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LEI N° 25/98. 
DE 08 DE SETEMBRO DE 1.998. 

" AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A 
CELEBRAR CONVÊNIO DE COOPERA -

ÇÃO TÉCNICA COM A CAIXA ECONÔ­
MICA FEDERAL PARA IMPLANTAçÃO 
DE PROGRAMA DE CARTA DE CRÉDITO 
PARA MUNICÍPIOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS " 

DOUGLAS ISSAMU TAMADA, Prefeito Municipal de 
Juqu i a, no uso de suas atribuições legais; faz saber que a 
camara Mur1icipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte 
Le1: 

ARTIGO 1° - Fica o Poder Executivo autod!ado 
a f11mar �onvênio de Cooperação Técnica com a Caixa Economica 
Federal para implantação junto aos residenles neste Município 

de programa de Carta de Crédilo FGTS, para aquisição de 
material, para construção ou melhorias em imóveis para 
habilaçdo popuJar, destinados à moradia. 

7\RTIGO 2 o_ Do Contra t:o de Convênio constarão 
as oiJtigações da Pcefeituta, que se limitarão nas seguintes 
atividades: 

a) Enc..:aminhamento elo; beneficiários do programa à Prefeitura,
para recebimento de rt1.estados de cornprometimenlo de uso dos 
materiais em locais indicados e com destinação residencial; 
b) Organizar e executar processos de inscrição de famílias 
interessadas em obter financiamenlo de acordo com o Programa, 
fornec;endo à Caixa, nos casos de legalização de loteamentos 
com venda ou doação de J.moveis aos inleressados, as 
informações e documentos aplos a agilizar os procedimentos do 
programa; 
c) Assistir aos proponentes do processo de crédito, se for o 
caso; 
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d) Visloriar o loca] da obra e acompanhar a execução do 
serviço mediante emissão de Laudo Técnico de Profissional de 
Eugenharia/Arquit�tura, comprovando o andamento da obra; 
e) Pres t:a r assis t:ência técnica aos proponentes na elaboração 
do pr'"ljeto, cronograma físico-financeiro e desenvolvimento 
social; 
f) Aptesentar à cajxa, até 30 (trinta) dias após o crédito da 
ultima parcela, Laudo Técnico da Profissional de 
Enaenharia/Arquitetura, comprovando o término das obra3; 
g) Normas de interesse do Munic]pio, aceilas na elaboração do 
con Ll:a to de Convênio. 

ARTJGO 3°- O Convênio autorizado terá duração 
de 12 (doze) meses, prorroJêveis através de manifeslação dos 
convenentes por igual pericdo. 

ARTIGO 4°- As eventuais despesas oriundas do 
Convêni) correrão por conta de dotação própria no orçamento 
vigenle. 

ARTIGO 5°- Esta Lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUQUIÁ, 08 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
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